
MUNICÍPIO DE BREJÃO 

GABINETE DA PREFEITA 

 
 

  

LEI Nº 977, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 

Denomina de MARIA JOSÉ 
TENÓRIO DA SILVA, “MARIA 
CAETANO”, a Cozinha 
Comunitária do Município de 
Brejão/PE. 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciono a seguinte Lei:  
 

 
Art. 1º - Fica denominado de MARIA JOSÉ TENÓRIO DA SILVA, “MARIA 

CAETANO”, a Cozinha Comunitária Município de Brejão/PE. 
 
Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Brejão/PE, 15 de agosto de 2022. 
 

 
Elisabeth Barros de Santana 

Prefeita Municipal 
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Elisabeth Barros de Santana 

Prefeita Municipal 

GOVERNO DE 

Pca Melquiades Bernardo, 01 Centro - Brejao - PE DFreJdo 

CNPJ: 10.131.076/0001-00 

e

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251106090356.pdf

assinado por: idU
ser 426


